
 

  

 

BOLETIM SEMANAL 
Ano I, 2ª Edição – 03 de Novembro de 2014

 

 

NOTÍCIAS 

 

AGÊNCIA BRASIL- Senado aprova MP 
que reabre prazo do Refis: O plenário do 
Senado aprovou no dia 29/10/2014 a 
Medida Provisória (MP) 651/14 que traz 
uma série de medidas de incentivo ao setor 
produtivo. A principal delas torna 
permanente a desoneração da folha de 
pagamentos de contratação de pessoal. O 
texto aprovado reduz permanentemente a 
tributação da folha dos atuais 20% para 
1% ou 2%, dependendo do setor. Estão 
incluídos ainda setores que não foram 
abrangidos pelas medidas anteriores de 
desoneração.  A MP retoma o Regime 
Especial de Reintegração de Valores 
Tributários para Empresas Exportadoras 
(Reintegra), ampliando restituição da 
tributação paga pelos exportadores para a 
Receita Federal até 3% para até 5%. O 
texto prevê também a reabertura do prazo 
para adesão ao Programa de Recuperação 
Fiscal (Refis), com parcelamentos em até 
180 meses, tanto para empresas como para 
pessoas físicas. A adesão poderá ser feita 
até 15 dias depois que o projeto de lei 
proveniente da medida provisória for 
sancionado pela presidenta Dilma Rousseff. 

VALOR ECONÔMICO - Contribuintes 
perdem disputa sobre exportação na 
esfera administrativa - Por maioria de 
votos, a Câmara Superior do Tribunal de 
Impostos e Taxas de São Paulo (TIT-SP) 
entendeu que incide ICMS sobre venda de 
produtos industrializados para exportador 
que repassou a responsabilidade a um 
terceiro. Para os juízes, esse tipo de 
operação não poderia ser enquadrado 
como exportação indireta e, portanto, não 
estaria isento do imposto estadual. O 
relator do caso, Alberto Podgaec, afirma 

que, no caso, não se poderia falar em 
exportação indireta, e, consequentemente, 
não incidência do imposto. "O que houve 
foi uma venda interna e, após, uma segunda 
operação, desvinculada da primeira, que 
resultou na exportação das mercadorias, de 
modo que deveria ter a autuada recolhido o 
imposto por se tratar de operação que 
reintroduziu as mercadorias no mercado 
interno", afirma. 

CONJUR - Contribuinte pode usar Lei de 
Acesso para cobrar informações da 
Receita - O contribuinte que passa por 
fiscalização pode ter acesso a dados fiscais 
sobre si caso questione a Receita Federal 
por meio da Lei de Acesso à Informação. É 
o que avaliou a 2ª Turma do Superior 
Tribunal de Justiça ao negar pedido feito 
por um homem de Pernambuco que 
apresentou Habeas Data para ter acesso a 
um documento que registra atividades 
fiscais desenvolvidas por auditores. Como o 
chamado Registro de Procedimento Fiscal 
(RPF) é de uso privativo da Receita e 
contém informações abrangendo terceiros, 
e não somente o autor do pedido, a corte 
disse que o acesso poderia ser negado. 
Apesar de recusar o Habeas Data, o 
ministro relator do caso, Humberto 
Martins, avaliou que a Lei de Acesso (Lei 
12.527/2011) seria o instrumento mais 
adequado. 

VALOR ECONÔMICO - Estudo da FGV 
mostra uma sociedade limitada diferente 
do que prevê a lei - Um estudo da Fundação 
Getulio Vargas (FGV) mostra que a maioria 
das sociedades limitadas é de pequeno 
porte, o que dificultaria a aplicação de 
algumas determinações da lei que as rege - o 
Código Civil. Para o advogado Marcelo 
Guedes Nunes, diretor do Instituto de Direito 



 

  

Societário Aplicado (IDSA), "a excessiva 
burocratização e a multiplicação de regras" 
dificulta a compreensão do funcionamento 
das limitadas pelos seus sócios. "O Código 
Civil fez com que muitas dissoluções que 
poderiam ser resolvidas extrajudicialmente 
fossem para a Justiça", afirma o advogado 

DCI - Ação pode reduzir contribuição à 
Previdência - A Justiça está reconhecendo 
ações que pedem a exclusão do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
(ICMS) da base de cálculo da contribuição 
previdenciária. Com a base menor, a 
contribuição fica quase 20% mais barata. A 
controvérsia sobre a contribuição 
previdenciária se originou com a 
desoneração da folha de pagamentos, 
concedida em agosto de 2011, por meio da 
Medida Provisória 540. O estímulo 
concedido pelo governo trocava um 
pagamento de 20% sobre a folha de 
pagamento por outro que variava entre 1% e 
2% sobre a receita bruta. O problema é que 
há divergência sobre o que exatamente 
compõe a receita bruta, que é a base de 
cálculo da contribuição. A Receita Federal 
defende a tese de que o ICMS faz parte da 
base. Os contribuintes, todavia, dizem o 
oposto. A Justiça, por sua vez, vem adotando 
a posição de que o imposto estadual não faz 
parte da base de cálculo. 

Estado de S.Paulo - Unificação de tributos 
- O governo definiu como prioridade para a 
área econômica até o fim do ano duas 
medidas de desafogo tributário. A primeira é 
a aprovação, no Congresso Nacional, do 
projeto de lei complementar que unifica e 
reduz as alíquotas do ICMS para operações 
entre os Estados. A segunda é a definição do 
projeto de lei de fusão e simplificação de 
dois dos principais tributos federais, o PIS e 
a Cofins. 

TRT-3ª - Rescisão indireta pressupõe 
contrato de trabalho em vigor. Por 
constituir modalidade de extinção do 
contrato de trabalho, a rescisão indireta só 
pode ser requerida durante a vigência do 
contrato. Assim, um empregado que pede 

demissão não pode vir depois à Justiça do 
Trabalho pedindo o reconhecimento da 
rescisão indireta. Foi o que aconteceu no 
caso analisado pela 9ª Turma do TRT-MG. 
(Processo: 0001465-72.2013.5.03.0101 RO) 

TRT-2ª - Não há responsabilidade 
subsidiária em contrato de franquia. Os 
desembargadores da 3ª Turma do TRT-2 
negaram provimento a agravo interposto 
por funcionária que pedia a 
responsabilização de empresa franqueadora 
por verbas trabalhistas. (...) O acórdão ainda 
mencionou jurisprudência do TST, que 
afirma não ser possível a responsabilização 
subsidiária de franqueadora quando não 
houver fraude no contrato de franquia. 
(Processo: 00023028920125020037 - Ac. 
20140468794) 

TRT-2ª - Boa ou má-fé de terceiro 
adquirente não determina fraude na 
execução. Os magistrados da 13ª Turma do 
TRT da 2ª Região deram provimento a 
agravo de petição interposto por 
trabalhadora que requeria a penhora de um 
imóvel vendido após o início da ação 
trabalhista. No acórdão, a desembargadora-
relatora Cintia Táffari observou que o 
adquirente não teve o cuidado de fazer 
qualquer pesquisa em nome do proprietário 
anterior do imóvel (por exemplo: certidão 
negativa, documento usualmente exigido 
nesse tipo de transação comercial), para 
identificar possíveis restrições à transação. A 
magistrada registrou que não importa se o 
terceiro adquirente agiu de má-fé ou não: “A 
fraude na execução depende da intenção do 
devedor em frustrar o crédito obreiro, 
através de meios obstativos à efetiva 
satisfação”. Os magistrados entenderam que 
o executado tentou prejudicar o direito da 
trabalhadora e reformaram a decisão de 
primeira instância, determinando a penhora 
do imóvel apontado pela agravante. 
(Processo: 01240004819955020202 – Ac. 
20140494221) 

 

 



 

 

JURISPRUDÊNCIA 

STF - INCIDÊNCIA DA COFINS SOBRE O 
ICMS - O valor retido em razão do ICMS 
não pode ser incluído na base de cálculo da 
COFINS sob pena de violar o art. 195, I, b, 
da CF. O Tribunal entendeu que a base de 
cálculo da COFINS somente poderia incidir 
sobre a soma dos valores obtidos nas 
operações de venda ou de prestação de 
serviços. Dessa forma, assentou que o valor 
retido a título de ICMS não refletiria a 
riqueza obtida com a realização da 
operação, pois constituiria ônus fiscal e não 
faturamento. RE 240785/MG, rel. Min. 
Marco Aurélio, 8.10.2014. (RE-240785) 

STF – REPERCUSSÃO GERAL. ICMS E 
REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. 
ESTORNO PROPROCIONAL DO CRÉDITO.  
A redução da base de cálculo de ICMS 
equivale à hipótese de isenção parcial, a 
acarretar a anulação proporcional de 
crédito desse mesmo imposto, relativo às 
operações anteriores, salvo disposição em 
lei estadual em sentido contrário. Assim, 
reduzida a base de cálculo, tem-se 
impossibilitado o creditamento integral, 
sem que se possa falar em ofensa ao 
princípio da não-cumulatividade (CF, art. 
155, § 2º, II, b).  O Tribunal recordou que, 
no julgamento do RE 174.478/SP (DJe de 
29.5.2008), a Corte mudara seu 
entendimento e assentara a tese de que a 
redução de base de cálculo deveria ser 
tomada para efeito do que dispõe o art. 
155, § 2º, da CF, como forma de “isenção 
parcial”. Asseverou que, embora tivessem 
estrutura jurídica diversa, tanto a isenção 
total — que elimina o dever de pagamento 
do tributo, porque lhe ceifa a incidência — 
quanto a redução de base de cálculo ou de 
alíquota — que apenas restringe o critério 
quantitativo do consequente da regra 
matriz de incidência tributária — teriam 
semelhante efeito prático: exonerariam, no 
todo ou em parte, o contribuinte do 
pagamento do tributo. Assinalou que a 
existência de previsão legislativa expressa 
significaria reconhecer o direito à 
manutenção do crédito. Por outro lado, 
ante a falta de norma, seria mandamental a 

anulação do crédito relativo às operações 
anteriores. RE 635688/RS, rel. Min. Gilmar 
Mendes, 16.10.2014. (RE-635688); RE 
477323/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 
16.10.2014. (RE-477323).  

STJ - ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL 
CIVIL. HABEAS DATA. PRETENSÃO DE 
ACESSO AO REGISTRO DE 
PROCEDIMENTO FISCAL - RPF. 
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
DOCUMENTO INTERNO DE USO 
PRIVATIVO DA RECEITA FEDERAL, QUE 
CONTÉM O REGISTRO DAS ATIVIDADES 
DOS AUDITORES FISCAIS. (...) Conquanto 
seja possível, nos termos da superveniente 
Lei n.12.527/2011, o acesso às informações 
constantes do Registro de Procedimento 
Fiscal - RPF, o Habeas Data não é a via 
adequada para que o impetrante tenha 
acesso às informações que dele constam. 
(...)Recurso especial improvido. (REsp 
1411585/PE, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
05/08/2014, DJe 15/08/2014)  

firmado com o empregador, no qual fora 
ajustado a constituição de fundo de 
aposentadoria e pensão e, 
alternativamente, o pagamento de 
determinado valor em dinheiro 
correspondente ao que seria vertido para o 
aludido fundo. (...) REsp 1.218.222-RS, Rel. 
Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 
4/9/2014. 

CARF -  OMISSÃO DE RECEITA. PASSIVO 
NÃO COMPROVADO. VALOR PASSÍVEL 
DE TRIBUTAÇÃO. DEFINIÇÃO. (...) 
Tributar passivo não comprovado em 
momento distinto do correspondente à sua 
formação, significaria, em última análise, 
autorizar múltiplas incidências sobre o 
mesmo fato, pois, admitindo-se a hipótese 
de uma pessoa jurídica ser submetida a 
procedimento de fiscalizações sucessivos, o 
fato de o passivo não ter sido “baixado” 
provocaria de igual forma lançamentos 
tributários sucessivos. Acórdão 1301-
001.638 (publicado em 22.10.2014) 

CARF  -  AÇÃO JUDICIAL. COISA JULGADA. 
INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE. A 
sentença judicial deve ser interpretada e 



 

 

aplicada nos exatos termos em que foi 
prolatada. Acórdão 9303-002.885 
(publicado em 21.10.2014) 

CARF - IMPOSTO DE RENDA PESSOA 
FÍSICA. OMISSÃO DE RENDIMENTOS EM 
RAZÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE 
ORIGEM NÃO COMPROVADA. ÔNUS DA 
PROVA. AUSÊNCIA DE CRIAÇÃO DE 
NOVO FATO GERADOR PELA LEI N. 
9.430/96. MULTA DE OFÍCIO 
QUALIFICADA. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTOS VÁLIDOS. SÚMULA CARF 
N° 25 Tendo os recursos transitado por 
contas de titularidade do próprio 
contribuinte, não havendo utilização de 
interposta pessoa, não há indícios do uso 
pelo contribuinte de qualquer subterfúgio 
para ocultar a percepção dos rendimentos 
objeto de autuação, razão pela qual se 
reconduz a multa ao patamar de 75%, nos 
termos da Súmula CARF n° 25, que dispõe 
que: “ A presunção legal de omissão de 
receita ou de rendimentos, por si só, não 
autoriza a qualificação da multa de ofício, 
sendo necessária a comprovação de uma 
das hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 
4.502/64” . Recurso parcialmente provido. 
(Acórdão no. 2802-002.808, publicado em 
21/10/2014). 

CARF - PRONUNCIAMENTO FISCAL. 
INTRODUÇÃO DE NOVOS 
FUNDAMENTOS. CIÊNCIA DO 
LANÇAMENTO. DECADÊNCIA. Nos casos 
em que há elaboração de Informação Fiscal 
com o objetivo de apresentar novos 
fundamentos ao lançamento, considera-se 
como constituído o crédito tributário na 
dada da ciência pelo sujeito passivo da 
nova motivação. Recurso Voluntário 
Provido. (Acórdão 2401-003.621 
,publicado em 24.10.2014) 

 

 


